ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA ADOÇÃO DA JORNADA ESPANHOLA 




Por este instrumento particular fica celebrado entre a empresa ___________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________________, estabelecida na Avenida ____________________________, nº _____________ - Bairro _________________ - Curitiba – Paraná, neste ato representada por seu Diretor ______________________, e os EMPREGADOS listados no Anexo I, representados neste ato pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel – Curitiba – Paraná – CEP 80.320-210, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34 neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, infra-assinado, o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA ADOÇÃO DA JORNADA ESPANHOLA com fulcro no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, artigo 59 da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 323 da SDI-1 do TST e, tendo em vista que atende a vontade de ambas as partes conforme exarado em Assembleia realizada com os Empregados participantes em 13/09/2011, com votação por escrutínio  secreto, e que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Visando adequar um melhor período de repouso aos trabalhadores e por consequência melhorar a produção da empresa, a EMPREGADORA e os Empregados, com assistência da entidade sindical, optam pela denominada semana espanhola, compensação autorizada pelo artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, artigo 59 da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 323 da SDI-1 do TST.

Parágrafo Único: Para validar a vontade ou não, na adoção da semana espanhola os Empregados participaram de votação em Assembleia, por escrutínio secreto, realizada pelo Sindicato Obreiro na sede da Empresa, no dia __________ às ______.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

I - Transacionam as partes que a EMPREGADORA estará autorizada a realizar compensação de horários mediante a denominada semana espanhola, permitindo que equipes de colaboradores alternem uma semana com 40 (quarenta) horas semanais de labor por outra de 48 (quarenta e oito) horas semanais de trabalho.

II - Ao final de duas semanas de trabalho, a média de horas semanais laboradas pelo empregado será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ou seja, no limite do artigo 7º, inciso XIII da CF/88.

III - Em face da compensação ajustada, as excedentes de 44 (quarenta e quatro) horas de uma semana não serão consideradas horas extras, não determinando qualquer acréscimo de remuneração.

IV – Para efetivação da referida compensação (semana espanhola), o revezamento semanal observará regime de 5X2 na semana de 40 horas semanais, e de 6X1 nas semanas com 48 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – As faltas injustificadas no dia de trabalho serão tratadas como se fosse horário normal, e não jornada especial de compensação, ressalvando a empresa quanto ao direito ao desconto na proporcionalidade diária e do DSR semanal correspondente.

CLÁUSULA QUARTA – Todos os empregados que forem admitidos para prestarem serviços à EMPREGADORA após o início da vigência deste Acordo, estarão automaticamente aderindo ao presente, recebendo cópia deste na sua admissão. 

CLÁUSULA QUINTA - Nenhum acréscimo é devido em decorrência deste acordo, como também nenhum prejuízo salarial advirá para os Empregados com a atual jornada de trabalho, se esta for inferior a que era observada na empresa antes da compensação ora contratada.

CLÁUSULA SEXTA - Qualquer divergência da aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada pela suscitante da divergência, com designação de data, hora e local para a reunião mencionada, devendo o Sindicato Obreiro ter participação obrigatória.

Parágrafo Único: persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá à Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - Para a prorrogação, revisão, denúncia ou revogação deste acordo, observa-se-á o seguinte:

Parágrafo Primeiro: a prorrogação dependerá da manifestação expressa das partes até 30 (trinta) dias antes de expirado o prazo de vigência, ouvidos os Empregados da empresa em Assembléia convocada pelo Sindicato, como observância nos disposto no artigo 612 da Consolidação da Lei do Trabalho - CLT.

Parágrafo Segundo: a revisão dependerá da prévia representação escrita ao Sindicato de metade mais um Empregados; o Sindicato após ouvir a Empresa convocará a Assembléia para decidir sobre a revisão.

Parágrafo Terceiro: a denúncia ou revogação dependerá de Assembléia convocada pelo Sindicato a pedido da Empresa ou metade mais um dos Empregados.

CLÁUSULA OITAVA - O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigência de 12 (doze) meses, durante o período de _____________ até _______________.

Parágrafo Único: O acordo poderá ser renovado mediante manifestação formal de uma das partes envolvidas, devendo a negociação ser iniciada com 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento deste Acordo. 

CLÁUSULA NONA - Este acordo, cuja cópia entregue ao Ministério do Trabalho para registro, terá validade à partir de 3 (três) dias da entrega conforme parágrafo primeiro do artigo 614/615 da Consolidação da Lei do Trabalho - CLT.

E por estarem de pleno acordo, e devidamente contratadas, assinam o presente acordo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Curitiba, ___ de _________________ de ____.
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SINDICATO

_________________




Moacir Correia Barboza Filho

CPF _____________




CPF

Diretor 





Vice Presidente.
